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A Prefeitura Municipal de Rio Largo - Alagoas torna pública a 

realização de Pesquisa Mercadológica, objetivando o grau de 

competitividade preconizado pela Administração Pública e a aferição 

do real valor de mercado, visando à AQUISIÇÃO DE GRUPOS DE 

GERADORES MOVIDOS A DIESEL COM CARRETINHA 

REBOQUE. Processo Nº 01270014/2023. Para suprir as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. As especificações dos objetos estão à 

disposição dos interessados no Departamento do Setor de Compras. 

Localizado na Galeria Napoli S/N, Avenida Napoleão Viana, Bairro 

Prefeito Antônio Lins, Rio Largo/ AL, ou por meio do endereço 

eletrônico (plsriolargo159@gmail.com). Mais informações poderão 

ser obtidas por meio do e-mail informado anteriormente. 

  

Rio Largo, 15 de agosto de 2023. 

  

JOANNA MELO 
Setor de Compras   

Publicado por: 
Cesar Luis Ramalho Leite 

Código Identificador:0219B52A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2022 – 001 e 056/2022 

– 002, PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022- 3ª CHAMADA. 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Fornecedores 

Registrados: GRUPO LATARO LTDA, CNPJ sob o n° 

23.922.567/0001-10, Valor da Ata R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos 

e cinquenta reais). 

BRAZAS CARNES E ALIMENTOS DISTRIBUIDORA LTDA, 

CNPJ sob o n° 46.831.893/0001-18, Valor da Ata R$ 20.069,00 

(vinte mil e sessenta e nove reais). 

Vigência da ata: 12 (doze) meses, contados da data da publicação. A 

íntegra da ata de registro de preços poderá ser obtida na sede 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL, 

Fundamentação Legal Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Informações: e-mail: gestor.contratosrl@gmail.com –  

  

Rio Largo/AL, 15 de agosto de 2023. 

  

ALINE CARNEIRO/ 
Gestora de Contratos. 

Publicado por: 
Aline Carneiros Dos Santos 

Código Identificador:9836C857 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO DE Nº 002/2023 – 3ª 

CHAMADA. 

OBRAS DE ENGENHARIA – CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 

NO CONJ. MUTIRÃO E REFORMA DA QUADRA EXISTENTE 

NO LOCAL. Retifica-se a decisão da Habilitação, diante da diligência 

exarada pela Procuradoria Geral do Município quanto a ausência da 

declaração do programa de condições e meio ambiente de trabalho na 

indústria da construção civil – PCMAT, item 6.5 alínea “e” do edital, 

a Comissão Permanente de Licitação fez o reexame no processo, 

constatamos não haver de fato a declaração, portanto, modificando a 

decisão que Habilitou a empresa MARDAN CONSTRUTORA E 

INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 22.664.491/001-08, fica 

a mesma INABILITADA neste processo licitatório. Desse modo, 

inicie-se o prazo recursal no primeiro dia útil subsequente a esta 

publicação, nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666/93, com início 

automático do prazo de contrarrazões. A íntegra do Aviso de 

julgamento de Habilitação poderá ser obtida na sede da Prefeitura 

Municipal de Rio Largo/AL.  

Rio Largo, 15 de Agosto de 2023. 

  

RITHIE KENNEDY FERREIRA SOARES 
Presidente CPL 

Publicado por: 
Rithie Kennedy Ferreira Soares 

Código Identificador:876BD1F3 
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PESQUISA MERCADOLÓGICA 

  

A Prefeitura Municipal de Rio Largo - Alagoas torna pública a 

realização de Pesquisa Mercadológica, objetivando o grau de 

competitividade preconizado pela Administração Pública e a aferição 

do real valor de mercado, visando à SOLICITAÇÃO DE KIT 

LANCHE. Processo Nº 01180044/2023. Para suprir as necessidades 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. As 

especificações dos objetos estão à disposição dos interessados no 

Departamento do Setor de Compras. Localizado na Galeria Napoli 

S/N, Avenida Napoleão Viana, Bairro Prefeito Antônio Lins, Rio 

Largo/ AL, ou por meio do endereço eletrônico 

(plsriolargo159@gmail.com). Mais informações poderão ser obtidas 

por meio do e-mail informado anteriormente. 

  

Rio Largo, 15 de agosto de 2023. 

  

JOANNA MELO 
Setor de Compras   

Publicado por: 
Cesar Luis Ramalho Leite 

Código Identificador:66111270 

 
SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GOVERNO 

DECRETO Nº 022, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DECRETO Nº 022, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 
  

REGULAMENTA O §8º, DO ARTIGO 2º, DA LEI 

FEDERAL n.º 6.766/1979, DISPONDO SOBRE 

CONTROLE DE ACESSO EM LOTEAMENTOS 

EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE RIO 

LARGO/AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 8, II 

e IX, e art. 49, IV, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio 

Largo, 

  

CONSIDERANDO que o § 8º, do art. 2º, da Lei Federal n.º 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, incluído pelo art. 78, da Lei Federal n.º 

13.465, de 11 de julho de 2017, passou a dispor que "Constitui 

loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, 

definida nos termos do §1º do referido artigo, cujo controle de acesso 

será regulamentado por ato do Poder Público Municipal, sendo 

vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de 

veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados"; 

  

CONSIDERANDO a existência de solicitações para que loteamentos, 

analisados, aprovados e registrados, atendendo às exigências 

legalmente obtenham permissão do Poder Público para que sejam 

implantados ou regularizados sistemas de controle de acesso; 

  

CONSIDERANDO a possibilidade de novos pedidos para aprovação 

de empreendimentos na modalidade de loteamento de acesso 

controlado, bem como da regularização de empreendimentos 

constituídos com tais características pregressamente à edição deste 

Decreto, aliado à disposição legal autorizativa constante da Lei 

Municipal nº 1.237/99, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo 

Urbano no Município de Rio Largo e Lei Municipal n.º 1.549/2009, 

que institui o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento do 

Município de Rio Largo;  

Compras
Realce


